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MOÇÃO N° 131 /2018 

 

 

À Câmara Municipal de Jaguariúna; 

 

No dia 29 de novembro de 2018, a OAB – Ordem dos Advogados do 

Brasil - Subseção de Jaguariúna elegeu, para um mandato de três anos, sua nova 

Diretoria, tendo como Presidente a Sra. Maria do Carmo Santiago Leite, no cargo de 

Vice-Presidente – Carlos Eduardo Rodrigues da Silva, no cargo de Secretária Geral – 

Adriana Godoy de Chami Alves, no cargo de Secretária Geral Adjunto – Rose Mary B. 

M. da Rocha Santos e Caio Vicenzotti no cargo de Tesoureiro. 

A Ordem dos Advogados do Brasil é um serviço público, mas não 

mantém vínculo funcional ou hierárquico com a Administração Pública. É dotada de 

personalidade jurídica e forma federativa. Sua função é defender a Constituição 

Federal, a ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, os direitos humanos, a 

justiça social, bem como pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração 

da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas. Compete 

também à OAB promover a representação, defesa, seleção e disciplina dos 

advogados em toda a República Federativa do Brasil. 

Isto posto, apresento à Mesa, observadas as formalidades de praxe, 

após ouvido o douto Plenário, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR à OAB 

– Ordem dos Advogados do Brasil – 232ª Subseção de Jaguariúna, pela posse 

de sua nova Diretoria, ocorrida em 29 de novembro de 2018. 

Deliberado favoravelmente, seja encaminhado ofício à OAB – Ordem 

dos Advogados do Brasil – Subseção 232ª Subseção de Jaguariúna, na pessoa da 

Presidente eleita, Sra. Maria do Carmo Santiago Leite, que certamente irá transmitir a 

toda diretoria a nossa congratulação. 

 Secretaria da Câmara Municipal, 30 de Novembro de 2018  

As.) VEREADOR ANGELO ROBERTO TORRES – NEGUITA 

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada aos 04 de dezembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 


